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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 75/2020/CGRAD, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020 

 

Altera a Resolução Normativa nº 48/2017/CGRAD, 
com a inclusão dos §§ 4º e 5º no artigo 13, para 
dispor sobre a isenção de taxas referentes aos 
serviços de revalidação de diploma para 
estrangeiros e refugiados.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, de acordo com o 
processo nº 23080.079371/2019-95 e com o Parecer nº 163/2019/CGRAD, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O art. 13 da Resolução Normativa nº 48/2017/CGRAD passa a vigorar com 
as seguintes alterações:  

“Art. 13º ................................................................. 

.......................................................................................... 

§ 4º Não serão cobradas taxas referentes aos serviços de solicitação, 
análise e registro de revalidação de diploma para estrangeiros e refugiados em 
condição de hipossuficiência econômica. 

§ 5º Caberá ao Departamento de Administração Escolar regular a avaliação 
da condição de hipossuficiência para fins de isenção das taxas referentes aos 
serviços de revalidação de diploma para estrangeiros e refugiados.” (NR) 

 

Art. 2º Esta resolução normativa entrará em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial da UFSC. 

 
 
 
 

ALEXANDRE MARINO COSTA  
 
 
 

 


